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ACUMULAÇÃO DE CARGOS TÉCNICOSINTEGRANTESDA

PCDF COM O CARGO DE PROFESSOR.VIABILIDADE.DECISÃOTCDF

2.299/2013. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTOCONSTANTE DO

PARECER1,488/2004/PROPES/PRG.

Exma. Sra. Procuradora-Chefe.

I - RELATÓRIO

1. Solicita o Diretor-Geral da PCDF a revisão do Parecer

1.488/2004/PROPES/PRG. indicando a inviabilidade da acumulação de cargo

da Carreira Magistério Público pelos integrantes da Carreira de Delegado de

Polícia e da Carreira Polícia Civil.

2. Pondera que supervenientes decisões do TRFda 1° Região e

do TRF da 3° Região. além de manifestação da Secretaria de Recursos

Humanos do Ministério de Planejamento. Orçamento e Gestão. preconizaram

a possibilidade dessa acumulação. respeitada a compatibilidade de horórios.

3. Enfatizando que o art. 199.§ 6°. da LODF.dispôs que a função

policial é de natureza técnica. aduz que as restrições contidas na Lei

4.878/1965 (arts. 4° e 23) "não foram recepcionadas pela nova ordem constitucional

inaugurada pela Carta de 1988". assinalando que o exercício do magistério "é

dignificante não só à pessoa do professor. mas à instituição ~ue lhe acolhe e.

especialmente. àqueles que usufruem da possibilidade de serem orientados por

abnegados servidores que dispõem de parte de seu tempo para repassar

ensinamentos valiosospara um concidadõo". L'~
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4. O Parecer 1.488/2004/PROPES/PRGassentou que, embora o

art. 37, XV, Q, da Lei Maior, admita a cumulação de um cargo de professor

com outro técnico ou científico, e apesar de o art. 119, § 6°, da LODF,definir a

função policial civil como técnica, a Lei 4.878/1965 (art. 23, coput e § 3° e art.

24)1 e o Decreto 59.310/1966 (art. 351)2 submetem os integrantes da Polícia Civil

à dedicação integral e exclusiva, vedando o desempenho de quaisquer

outras atividades (públicas ou privadas).

5. Essaconclusão, forçoso reconhecer, é razoável. eis que, por si

só, a dedicação exclusiva às funções policiais obsta o exercício do magistério

pelos integrantes da PCDF.

6. É que a dedicação traduz a impossibilidade do desempenho

de outra atividade púbíicc ou privada, independentemente de horário. Na

realidade, a dedicação exclusiva impede a percepção de qualquer outra

fonte remuneratória.

7. Daí preconizar-se a inviabilidade da acumulação do cargo de

Professor com os cargos de Delegado de Polícia, Perito Criminal. Perito

Médico-Legista, Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Papiloscopista Policial

ou Agente de Custódia. Aliás, esse o entendimento do Tribunal de Justiça do

DistritoFederal. consoante se depreende das seguintes decisões:

"DIREfTO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBUCO. AGENTE DE POUClA
CIVIL ACUMULAÇÃO COM CARGO DE PROFESSOR. opçÃO. REQUISITOS.
AUS~NC/A. RECURSODESPROVIDO. I. Segundo o artigo 37 inciso XVI alínea 'b ' do
Constituição Federal é vedado o acumulação remunerado de cargos públicos,
solvo nos hipóteses expressamente autorizados e desde que haja compatibilidade
de horórios. Embora posso se entender que o cargo de Agente do Policial Civil do
Distrito Federal detenho natureza técnico. não hó como encontrar
compatibilidade de horórios poro o suo cumulação com o cargo de professor. 2.
Recurso desprovido." (4' Turma Cível. APC 2007.01.1.063027-4, Des. Anloninho
Lopes, DJe 27.01.2014)

1 "Art. 23. o policiol foró jus 6 grotirlcoçOo de funçOo policiol por ficor, compulsoriamente. incompatibilizado poro o
desempenho de quo/Quer outro atividade. público ou privado. e em razOedos riscos o Que estó sujeito. §Io. {...} § 2-, (...) §
3°, Ressalvado o magistério no Academia Nacional de Policia. e a prótico profISSional em estabelecimento hospitalar poro
os ocupantes de corgos do série de classes de Médico Legista. 00 funcionório policiol é vedado exercer outra atividade.
quolquer que seja a formo de odmissOo, remunerado ou nõo. em entidade pública ou em empresa privado. Art. 24. O
regime de dedicaçOo integral obrigo o funcionório policiol o prestaçOo, no m/nimo de 200 (duzentos) horos mensais de
,rabalho."
t "Art. 3S'. Ao funcionório policial. por estar submetido 00 regime de dedicoçOo integral e obrigado, a prestoçOo mÍ'lima
de 200 horas mensais de trabalho, é vedado exercer outra atividade. qualquer que seja o formo de admissOo, remunerada
ou 000. em entidade pú~ica ou empresa privado. Parografo único. ~ ressalvado. entretanto, o e)(ercfcio: I - do magistério
no Academia Nacional de Polícia, o qualquer funcionário policial: /I - (...); 111- da prótico profissional. em estabelecimento
hospitalar, poro os ocupantes de cargos do série de classes de médico legista." . ,..1-";--.
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBUCO. ESCRIVÃO DE POLICIA. ACUMULAÇÃO COM CARGO DE
PROFESSORDA REDEPÚBUCA. ARTIGO 37, INCISO XVI, AlINEA 'B'. IMPOSSIBlUDADE.
INEXIST~NC/ADOS REQUISITOS.1.O artigo 37, inciso XVI, alínea 'b', do Constituição
Federal estabelece, como exceção ó regra, o possibilidade de acumulação de
cargos públicos nos hipóteses expressamente dispostos no norma, desde que haja
compatibilidade de horórios. Destarte, permite-se o acumulação de cargos desde
que o servidor exerço dois cargos de professor, um de professor e outro técnico ou
científico. ou dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentados. 2. O cargo técnico é aquele que possui um conjunto de
atribuições. cujo execução ensejo o aplicação de conhecimento científico
específico em determinado órea. bem como os cargos poro os quais seja
imprescindível o habilitação em curso classificado como técnico, de nível superior.
Súmula n. 6 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 3. Ainda que o artigo 119, § 6°,
do lei Orgânico do Distrito Federal atribuo ó função policial o natureza de cargo
técnico, o cargo de Escrivão de Policio não pode ser assim considerado, por não
exigir formação superior especifica. 4. A função policial exige dedicação integral
relativamente ó disponibilidade do servidor, e não apenas quanto ós horas
trabalhados diariamente. Tal dedicação compenso-se, inclusive, com o
gratificação de função policio/, previsto no art. 23, caput, do lei n. 4.878/65. 5. A
existência do Instrução Normativo n. 101, de 29 de abril de 2004, publicada pelo
Polícia Civil do Distrito Federal, disciplinando o exercício do magistério por
integrantes dos carreiras que compõem aquela instituíção. não altero o
entendimento esposado, tendo em visto que se troto de ato administrativo e. como
tal, não ensejo o revogação do que dispõe o Constituição Federal. 6. Apelo não
provido." po Turma Cível, APC 2011.01.1.225759-8, Des. Flavio Ros1irola, DJe
07.02.2012)

"PROCESSUAL CIVil E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBUCO. AGENTE DE POLICIA. CUMULAÇÃO COM CARGO DE
PROFESSOR PÚBUCO. OpçÃO. DETERMINAÇÃO. PRESERVAÇÃO. ElISÃO DA
DETERMINAÇÃO. UMINAR. CONCESSÃO. REQUISITOS. AUStNCIA. AGRAVO
MANIFESTAMENTEIMPROCEDENTE.SEGUIMENTO.NEGATIVA. f .. .) 2. É um truísmo que.
como formo de serem preservados os principios do eficiência e moralidade
administrativos, o impossibilidade de cumulação de cargos públicos qualifico-se
como regra. consubstanciando o cumulação de cargos exceção o esse
regramento, resultando que, qualificando-se como exceção, o cumulação
somente é admitido nos hipóteses expressamente contemplados pelo próprio
legislador constituinte com pragmatismo e observância dos peculiaridades
inerentes aos cargos cujo acumulação autorizara, consoante emerge do
literalidade do artigo 37, inciso XVI, do texto constitucional. 3. Conquanto
emoldurado o cargo de agente de pOlícia como de natureza técnico pelo
legislação loco/' o legislador também exige, para suo ocupaçâo e exercício,
dedicação integral e exclusivo, o que obsto suo cumulação com outro cargo
público de professor, ante o estabelecido pelo legislador constitucional, como
formo de preservação do principio do eficiência do serviço público, no sentido de
que, além de se enquadrar nos hipóteses ressalvados como exceção ó regra do
inacumulabilidade, o cumulação somente é admissível quando haja
compatibilidade de horórios poro o exercicio dos cargos, o que, em princípio, não
se coaduno com o exigência de dedicação exclusivo. 4. Agravo regimental
conhecido e desprovido. Unânime." po Turma Cível, AGI 2011.00.2.018032-0, Des.
Teófilo Cae1ano, DJe 28.11.2011)

"DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. ACUMULAÇÃO DE
CARGOS PÚBUCOS. POUC/Al CIVIL. PROFESSOR. DEDICAÇÃO INTEGRAL E
EXCLUSIVA.PROIBiÇÃO. O artigo 351 do Decreto n. 59.310/66 estabelece o sistema
de dedicação integral e exclusivo para os policiais civis, vedando-lhes o exercício
de outro atividade, qualquer que seja o formo de admissão, remunerado ou não,
em entidade público ou empresa privado, não havendo falar-se em
compatibilidade de horóriosporo a acumulação do cargo técnico de agente de
policio com O de professor, restando ausente um dos requisitos estabelecidos pelo

..L'.,;--
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Constituição Federal poro fins de acumulação de cargos públicos." (5° Turma Cível,
APC 2004,01,1,033668-4, Des. Asdrubal Nascimento Lima, DJ 25.08.2005)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDORPÚBLICO.POLICIAL CIVIL. ACUMULAÇÃO
DE CARGOS. REGIMEDE DEDICAÇÃO INTEGRALEEXCLUSIVA.I. Os policiais civis são
regidos por legislação especial que estabelece o sistema de dedicação integral e
exclusiva, sendo-lhes expressamente vedado o exercício de outra atividade,
qualquer que seja a forma de admissão. Lei na 4.878/68 e Decreto na 59.310/66. 2. A
dedicação integral e exclusivo esbarro em qualquer possibilidade de
compatibilidade de horórios com outro cargo, ainda que o policial civil trabalhe
sob o regime de plantão. Apelo não provido. Unânime." (la Turma Cível, APC
2001.01.1.093120-3, Des. Valler Xavier, DJ 11.11.2004)

"DIREITOADMINISTRATIVO- ACUMULAÇÃO DE CARGOS NO SERViÇO
PÚBLICO- POLICIALCIVIL - PROFESSORDA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL- PROIBIÇÃO.
I. A proibição de acumulação de empregos e funções públicos no administração
direto e indireto, foro dos exceções previstos, é de ordem constitucíonal (CF - art.
37, XVI e XVII). 2. Os policiais civis são regidos por legislação especial,
consubstancíadas no Lei na 4.878/68 e no Decreto na 59.310/66, que estabelecem o
sistema de dedicação integral e exclusivo daqueles servidores, sendo-lhes
expressamente vedado o exercício de outro atividade, qualquer que seja o formo
de admissão, remunerado ou não, em entidade público ou empresa privado, o
teor do art. 351 do citado Decreto, não se encontrando o autor em qualquer dos
exceções previstos no parógrafo único do mesmo preceptivo legal. 3. Não hó que
se falar em compatibilidade de horórios diante do regime de dedicação integral e
exclusivo o que estó submetido o autor. 4. Recurso conhecido e improvido.
Unânime." (2" Turma Cível. APC 2000.01.1.080210-0, Des. Adelith Castro de Carvalho
Lopes, DJ 30.10.2002)

8. Ademais, no nosso compreensão, o mero previsão legislativo

de submissãode determinado carreira 00 regime de dedicação exclusivo não

acarreto ofensa à Constituição Federal. eis que, o legislador ordinário, atento

às particularidades dos carreiras do burocracia estatal, pode, legitimamente,

estabelecer essetipo de regime poro específico servidores'.

9. Assim,o inteligência posto no Parecer 1.488/2004/PROPES/PRG

revelo-se razoável. tendo o beneplácito do magistério jurisprudencial do TJDF:

enquanto estiverem jungidos 00 regime de dedicação exclusivo, os

integrantes do PCDFnão podem exercer acumular o cargo de Professor.

J o STF.no MS 2'.171 (Mln. Joaquim Barbosa). considerou fnvlóvel até mesmo o exerclcic simulfOneo de cargo público de
Professor. submetido à dedicaçOo Integrol. com o emprego de Professor na iniciativa privado: "( ...) Ademais. o argumento
utfizado pelo impetrante de que o ConstituiçOo nõo veda o ocumuloçOo de um cargo público de professor com um
emprego privado de professor nOo o socorre. Com efeito, nOo se questiona a simples acumulaçOo de um cargo público de
profe$$Of com um emprego de professor no óreo privada, mo, ,Im o oc:umuJoçlio dessOl ofIvIdode, quondo o ,fH'VIdor
ocupo um cargo público que exige dedlcoçfJo exclusivo. O Decreto 94.664/1987, em seu art. 15, /, estabelece: 'Art. 15. O
professor da correio do Magistério de ,- e ~ Graus sem submetido o um dos seguintes regimes de trabalho: I- oeocccõc
exclusivo. com obrigaçOo de prestar quarenta horas semanais de trabalho em dois tumos diórios completos e impedimento
de exerdcio de outra atividade remunerado, pública ou privado;'. Em oufros palavros. o regime de dedlcoç(Jo exclusivO'
lttcompolWel com o exercfc.lo de quolqUfH' outro aHvfdode remu".rodo. Vale ressaltar que o impetrante, admitido no
CEFETIMG por concurso público, tomou cesse no cargo efetivo de professor de ,. e 2- graus, em 14.02.1997, com jomada
de trabalho em regime de cecccccc exclusivo (fls. 371 e assinouceczcrccco de que nOo exercia qualquer cargo público,
havendo o alerto. neste documento. de que 'os professores em regime de oeococec exclusiva estOo impedidos de
exercctf Qualquer outro atividade remunerado. pública ou privado' (fls. 38). Als/m. n40 hÓ dcívldos acerco do oc.umuloç(Jo
Indrrido. decorrente do regime de dedfc;:oçlio exclusivo poro o corvo de professO(ocupado pelo Impetrante no CfFfJ/MG.
bem como da '".xlsftnclo de boa-Mo.tendo em visto que o 01'0Impetrante assinou """0 em que expressomente tomou
cllncla do Imponlblldode de exerctclo de outro emprego públk:o ou privado, em roz4o do regime de dedlcoç{Jo
exclusivo." [oestccoo-sel r--L:..,. _.
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10. Todavia, cumpre advertir que esse não é o modo de pensar

do TCOF,que, na Decisão 2.299/2013 (Processo 14.709/2012), estimou lícita a

acumulação dos cargos de Papiloscopista da Polícia Federal e de Professorde

Matem6tica da Secretaria de Educação. Vale transcrever a fundamentação

externada pelo Conselheiro Renato Rainha, Relator:

"Não tenho motivos para divergir dos sugestões apresentados pelo
Secretario de Fiscalização de Pessoal desta Corte e corroborados pelo douto
Ministério Público de Contos. sobretudo por que verifico que se encontram
fundamentados no legislação que disciplino o espécie e no jurisprudência dos
nossostribunais judiciais.

Desse modo, restou provado que o acumulação de cargos em exame
pode ser considerado legal, poro fins de registro. uma vez que os dispositivos legais
referentes à acumulação de cargos públicos exigem apenas o compatibilidade de
horórios. o que ficou demonstrado no presente coso. encontrando-se o
acumulação amparado pelo permissivo contido no art. 37. inciso XVI, alínea 'b', do
Constituição Federal.

Tonto é verdade que o Comissão Permanente de Acumulação de
Cargos do Secretario de Estado de Educação do Distrito Federal (fi. 47) considerou
lícito o desempenho dos dois cargos (Professorde Matemótica do SES/DF.horório
notumo. e Papiloscopista Policial no DPF.horório diumo) oeto servidor Ricardo do
Silvo Gelack (fls.46 o 49).

Cabe esclarecer que o foto de o servidor ser policial federal não crio
nenhum obstóculo à acumulação dos dois cargos. Nesse sentido é o esclarecedor
parecer do Ministério Público de Contos (fls. 55/óD). que. pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos. que transcrevo em porte. para o composição deste voto:

'7. Deve-se atentar que o controvér.;ia não per.;iste somente em
relação à natureza do cargo de Papiloscopista Policial. mos. ainda. no
que se refere à compatibilidade de horórios em que os funções dos
cargos são prestados. conforme previsto no motriz constitucional.

8. Assim. preliminarmente. cumpre examinar o possibilidade de
servidores integrantes do carreira policial acumularem outro cargo.
emprego ou função público. tendo em visto que o Lei n° 4.878/65.
regulamentado pelo Decreto n° 59.310/66. estabelece que o função
de policial é incompatível com qualquer outro atividade, porquanto
estaria o agente submetido 00 regime de dedicação integro.

9. De início. cumpre salientar que o próprio Lei n° 4.878/65
encerro em seu bojo o possibilidade de acumulação de cargos
públiCOSnos casos previstos no Constituição. Confiro-se:

Art. 43. São transgressões disciplinares: (...} XLV - acumular
cargos públicos. ressalvados os exceções previstos no
Constituição;

10. Nesse quadro. não se vislumbro completo vedação poro
que um policial civil exerço outro cargo, seja público ou privado,
devendo ser verificado o possibilidade de acumulação. no formo
determinado pelo Constituição Federal.

11. A propósito. o e. Tribunal de Justiça do DF e Territórios jó
entendeu que o expressão 'dedicação integral' não pode ser
confundido com 'exclusividade no ocupação do cargo' (ou, em
outros palavras. 'dedicação exclusivo'), podendo haver acumulação
do atividade de policial civil com o de professor, se verificado o
compatibilidade de horórios.

Nessa linho. o seguinte aresto:

PROCESSUAL C/VIL ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA.CUMULAÇÃO DE CARGOS. PROFESSORDA

-1-'..;-- .
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL. AGENTEPENITENCIÁRIODA
POLICIACIVIL.POSSIBILIDADE.ART.23, DA LEI4.878/65.
I. A expressão 'dedicação integral' deve ser entendida
nos limites estreitos constantes no art. 23 da Lei 4.878/65,
não se confundindo com exclusividade na ocupação do
cargo, esta não prevista no referido diplomo.
2. Em sede de simples juízo de prelibação, defere-se a
liminar permitindo o cumulação de um cargo de
professor do Fundação Educacional com o de agente
penitenciário do Policio Civil. mormente quando se
verifico o compatibilidade de horário.
(200I0020063390AGI, Rei. Des. Ano Maria Duarte
Amarante. 1° Turma Cível. julgado em 27.05.2002, DJ de
16.10.2002,p. 27)

12. Noutro giro, não se pode olvidar que o multicitado estatuto
policial adveio 00 mundo juridico há quase cinquenta anos, sob o
égide do Constituição Federal de 1946, sabendo-se, em
contrapartida, que o sobrevivência das normas anteriores à
Constituiçõo dependerá de sua conformidade com o novo texto
constitucional. Em igual sentido doutrino Canotilho: '(...) nenhuma
norma de hierarquia inferior pode estar em contradição com outra de
dignidade superior - princípio do hierarquia - e nenhuma norma
infraconstitucional pode estar em desconformidade com os normas e
princípios constitucionais, sob peno de nulidade, anulabilidade ou
ineficácia - principio da constitucionalidode.'

13. Considerando, mois, que as vedações à acumulação de
corgos públicos, bem como suos exceções, são matérias estritamente
constitucionais, quolquer restrição normotizada por legiSlação
infraconstitucional somente será legítima e válida se puder ser
subsumido em uma normo ou princípio constitucional que
expressamente enuncie a mesma restrição. Isso, tendo em vista o
conhecido princípio de hermenêutica de que os restrições a direitos
devem ser interpretadas estritamente.

14. Por conseguinte, não se afigura possível à legislação
infraconstitucional vedar hipótese de acumulação de cargos,
empregos e/ou funções públicos que tenha sido permitida
expressamente pela Constituição Federal. Como, aliás, já teve
oportunidade de decidir o e. Superior Tribunal de Justiça, conforme
ementa adiante transcrita:

RESP. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROFESSOR.
CARGO. CUMULAÇÃO. A HIERARQUIA DAS NORMAS
JUR{DICAS AFASTA A VIG~NC/A DE LEI QUANDO
CONTRASTARCOM A CARTA POLfr/CA. ESTAADMrrE A
CUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS DEPROFESSOR,QUANDO
HOUVERCOMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS(CFfJ988, ART.
37, XV, 'A'), O ATUALREGIMEDETRABALHO(DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA),POR SI SÓ, NÃO É OBSTÁCULO,EVIDENTE,
DEVERÁ CONFERIRA NECESSÁRIAATENÇÃO ÀS DUAS
DISCIPLINASNO TOCANTEAO HORÁRIO. (grifos postos)
(RESP 97.55 I-PE, 6° Turma, ReI. Min. Luiz Vicente
Cemicchiaro, dec. unõnime, DJUde 25.08.1997,p. 39.4 I I)

15.Infere-se, pois, que o prescrito na Lei nO4.878/65, encerrando
regra de incompatibilidade do função policial com O exercício de
qualquer outro cargo público, não encontro fundamento de
legitimidade e de validade na nova ordem constitucional, já que em
seu texto não se fez qualquer ressalvo à situação de servidores
pertencentes à carreira policial ou a qualquer outro segmento,
tratando todos com isonomia. '6. Nesse diapasóo, parece correto
asserir que os servidores regidos pela indigitada norma federal estão
sujeitos à regra geral previsto no art. 37, inciso XVI, da Constituição,..L.. .,;---::-
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Federal. A propósito, esse também o posicionamento esposado pelo
e. Tribunal Regional Federal do I' Região:

MANDADO DE SEGURANÇA.ACUMULAÇÃO DE CARGOS
PÚBUCOS- DELEGADO DA POÚC/A FEDERALE PROFESSOR
- ART. 37, XVI, b. DA CF/88 - COMPATlBlUDADE DE
HORÁRIOS - VEDAÇÃO DA LEI N" 4.878/65 NÃO
RECEPCIONADA PELA CF/88. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIALDESPROVIDAS.

17. Superado essa questão introdutório, resto verificar se o
cargo de Papiloscopista do Polícia Federal ostento caráter técnico ou
científico, de sorte o permitir suo acumulação com O cargo de
Professor, bem como o compatibilidode de horários, conforme
constitucionalmente previsto.

18.A Corto Mogno não define o conceito de 'cargo técnico ou
científico', para fins de acumulação com o cargo docente. Nado
obstante, sem qualquer pretensão de aprofundar debates neste
momento sobre o temo, permite-se conceber dito conceito, á luz do
melhor doutrino e do que afirmo o jurisprudência, em apertado
síntese, como:

oi o cargo de nível superior que exige uma habilitação
específico:
b) também o cargo de nível médio que exige curso
técnico específico.

19.Para minimamente balizar o juízo sintético exposto, confiram-
se os seguintes posicionamentos:

STJ, 5' Turma, RMS 20.033/RS, Relatar Ministro Arnaldo
Esteves Uma, DJ de 12.03.2007: O Superior Tribunal de
Justiça tem entendido que cargo técnico ou cíentífico,
poro fins de acumulação com o de professor, nos termos
do art. 37, XVI, do Lei Fundamental, é aquele poro cujo
exercício sejam exigidos conhecimentos técnicos
específicos e habilitação legal, não necessariamente de
nível superior.

TCU, I' Câmara, Acórdão n' 408/2004, Relator Ministro
Humberto Guimarães Soulo, trecho do volo do relator: o
conceituação de cargo técnico ou científico, para fins
do acumulação permitido pelo texto constitucional,
abrange os cargos de nível superior e os cargos de nível
médio cujo provimento exige o habilitação específico
poro o exercício de determinado atividade profissional, o
exemplo do técnico em enfermagem, do técnico em
contabilidade, entre outros.

TCU,Acórdão n' J. 136/2008 (Processon' 000.708/2008·2):
sõo considerados cargos técnicos ou científicos os que
exigem para suo investidura habilitação em curso de
nível superior ou, se de nível médio, que exijam
habilitação em curso de formação específico para seu
exercício, o exemplo do Auxiliar de Enfermagem, Técnico
em Laboratório.

TJDFT,Conselho EspecIal, Mandado de Segurança n'
1998002000077-0,assimdefiniu cargo técnico: aquele de
nfvel médio ou superior 00 qual se atribuam atividades de
natureza executiva, de média ou alta complexidade
e/ou especialidade, cujo execução demande do seu
titular rozoóvef grau de independência e
discricíonariedade. r...L..;-::: .
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20. Voltando 00 coso em apreço, poro ingresso no cargo de
Popiloscopisto do PF,à luz do Lei federal n° 9.266/96, exige-se curso
superior completo, em nível de graduação (art.2°), devendo-se
registrar ainda que o legitimidade técnico poro o pleno exercícío de
suas atribuições odvém de processo de qualificação prévio pelo
Academia Nacional de Polícia.

21. Entende-se, ademais, que os atribuições desse cargo
apresentam complexidade, exigindo, poro seu desempenho,
discernimento técnico, o que nos conduz à certeza de possuir o
natureza técnico-científica constitucionalmente exigido poro o
exercício cumulativo com o de Professor.

22. Com respeito à compatibilidade de horórios, verifico-se,
pelo discriminação do grade horório dos cargos acumulados às fls.
15/16, que o servidor Ricardo da SilvaGelak exerceria a atividade de
professor com o cargo horório reduzido de 20 h (periodo notumo),
concilióvel assim, com a jornada de 40 h como Papiloscopista Policial
do DPF,em período diurno."

Com essas considerações, estou convencido do licitude da
acumulação em que incorre o mencionado servidor, para fins exclusivos de suo
investidura na esfera distrital. (...)" (destaques originais)

12. Dentro de tais quadrantes, na hipótese, temos duas

interpretações jurídicas divergentes, ambas razoáveis: a da PGDFe a do TCDF.

Entretanto, como as decisões da Corte de Contas, em matéria de sua

competência, têm força declaratória ou constitutiva, ficando a Administração

obrigada a cumpri-Ias, sob pena de responsabilidade, parece-nos prudente

deva a PGDFcurvar-se ao seu entendimento.

ltI - CONCLUSÃO

13. Forte em tais considerações, opina-se pela adoção da

inteligência posta na Decisão 2.299/2013-TCDF, preconizando a possibilidade

da acumulação, com o cargo de Professor,dos cargos técnicos que integram

a PCDF,superada a tese declinada no Parecer 1.488/2004/PROPES/PRG.

Ao discernimento sábio de V. Exa.

Brosflio.25 de outubro de 2016., -L,.) ~v'"-\I..e
SéRGIO CARVALHO

SUBPROCURADOR-GERAL DO DISTRITOFEDERAL
OAB/DF 5.306

-1 -'.
Fo/han' _I

OSõtOOl ffÇ &t21G'
, Rubrica: Matricula:43182-6i

~.,"- ...•.•.,.__ .--... •.....•...~.,~---.-.............~••..•.•.....
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MATÉRIA:

APROVO O PARECER N° 0962/2016 - PRCON/PGDF, exarado pelo

ilustre Subprocurador-Geral do Distrito Federal Sérgio Carvalho.

Em oU) / Q 1 /2017.

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do

assunto versado no opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOS desta Procuradoria-

Geral proceder às devidas anotações no sistema de consulta de pareceres, a fim de

registrar a evolução do entendimento adotado por ocasião da emissão do Parecer nO

1.488/2004 - PROPES/PGDF.

Restituam-se os autos à Polícia Civil do Distrito Federal, para

conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em 2,3 1 01 /2017.

E SOUZA MOTIA
ra Assuntos do Consultivo

MS

"Brasllia - Patrimônio Cultural da Humanidade"


